
Recuperação atinge encargos de adiantamento de contrato de câmbio

Apesar de não haver determinação legal específica sobre a submissão dos encargos originados de
adiantamento de contratos de câmbio ao processo de recuperação judicial, a 3ª Turma do Superior
Tribunal de Justiça firmou entendimento de que esses valores acessórios devem ser integrados aos
créditos sujeitos à recuperação — diferentemente do montante principal dos contratos de câmbio, que
não faz parte do conjunto da recuperação por expressa previsão das Leis 11.101/2005 e 4.278/1965.
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Por entender ser esta a medida mais compatível com os princípios da Lei de Falência e Recuperação de
Empresas (Lei 11.101/2005), o colegiado, por maioria de votos, negou recurso do Banco do Brasil que
defendia a tese de que os encargos referentes a adiantamento dos contratos de câmbio deveriam ser
excluídos dos efeitos da recuperação, pois, como se trata de obrigação acessória, teriam de seguir o
destino da obrigação principal.

Relator do recurso especial, a ministra Nancy Andrighi lembrou que o objetivo primordial da
recuperação judicial, previsto no artigo 47 da Lei 11.101/2005, é viabilizar a superação da situação de
crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte produtora, do emprego
dos trabalhadores e dos interesses dos credores.

Por isso, a relatora entendeu que a sujeição dos encargos aos efeitos do procedimento de recuperação é a
medida que mais se adequa à finalidade da legislação, pois permite que a empresa e seus credores, ao
negociarem as condições de pagamento, encontrem a melhor saída para a crise financeira.

No voto acompanhado pela maioria do colegiado, Nancy Andrighi também defendeu que não há
possibilidade de que juízos diferentes — aquele competente para eventual execução do montante
principal e o juízo responsável pela recuperação — venham a decidir de modo conflitante sobre a mesma
relação jurídica.

"Isso porque, segundo entendimento pacificado nesta corte, tanto os valores que eventualmente devam
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ser restituídos ao credor (importância principal) quanto aqueles sujeitos aos efeitos da recuperação
(encargos correlatos) irão permanecer sob a supervisão do juízo responsável pela condução do processo
de soerguimento", concluiu a ministra. Com informações da assessoria de imprensa do STJ.
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